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ATOS DO PODER EXECUTIVO-PORTARIAS

  
PPOORRTTAARRIIAA  NNºº..  008822,,  2255  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  22002211  

DDiissppõõee  ssoobbrree  nnoommeeaaççããoo  ddee  AAsssseessssoorr  ddee  DDiirreettoorr  EEssccoollaarr  ee  ddáá  oouuttrraass  pprroovviiddêênncciiaass.. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto no art. 65, VI, 

c/c art. 90, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, bem como o teor da Lei Complementar n. º 027/2011, 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear EVELIM MONIK DE MARINS, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 2669354 

SSP-DF e inscrita no CPF sob o nº. 027.823.461-56, para exercer o cargo em comissão de Assessor de Diretor Escolar, a 

partir do dia 1° de fevereiro de 2021. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Presidente Olegário, 25 de janeiro de 2021. 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

  

PPOORRTTAARRIIAA  NNºº..  008899,,  DDEE  2288  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  22002211  

Nomeação do servidor que indica para ocupar o cargo de Chefe de Seção de Cadastro e Tributação e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário – MG, no uso das atribuições que lhe conferem a lei, e, considerando o disposto 

no art. 65, VI, combinado com o art. 90, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. Lara Luiza Santana, portadora da cédula de identidade nº MG 

21.757.205 PC/MG, inscrita sob o CPF nº 152.702.906-93, ao cargo Chefe de Seção de Cadastro e 

Tributação, a partir de 01 de fevereiro de 2021.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 28 de janeiro de 2021. 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

  

PPOORRTTAARRIIAA  NNºº..  009900,,  DDEE  2288  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  22002211  

Nomeação do servidor que indica para ocupar o cargo de Chefe de Seção de Abatedouro Municipal e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário – MG, no uso das atribuições que lhe conferem a lei, e, considerando o disposto 

no art. 65, VI, combinado com o art. 90, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 

Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica nomeada a Sra. ANA PAULA ANDRÉ, portadora da cédula de identidade nº MG 

19.125.659 PC/MG, inscrita sob o CPF nº 127.302.496-64, ao cargo Chefe de Seção de Abatedouro Municipal, a partir de 

01 de fevereiro de 2021.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 28 de janeiro de 2021. 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº. 091, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Autoriza o retorno da licença sem   vencimentos da servidora Maria Aparecida Moreira, matrícula nº. 4832-1.  

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 65, VI, c/c 

art. 90, II,  

“a”, ambos da Lei Orgânica do Município, bem como o teor da Lei Complementar nº. 003, de 15 de maio de 2003;  

CONSIDERANDO, o requerimento da servidora MARIA APARECIDA MOREIRA, apresentado em 27 de janeiro de 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nos termos do art. 95, §1º, da Lei Complementar nº. 003, de 15 de maio de 2003, a qual regulamenta o Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Presidente Olegário – MG, AUTORIZO o retorno da servidora MARIA 
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APARECIDA MOREIRA, efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, inscrita no CPF n° 081.435.846-23, portadora da 

Cédula de Identidade n° 13778873 SSP/MG e matrícula nº. 4832-1, a partir do dia 1° de fevereiro de 2021. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 28 de janeiro de 2021. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito municipal 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida 

legal cabível ao caso. 

DECISÃO 

Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por ELISMAR BARBOSA DE 

SOUSA, DEFIRO a regularização fundiária do imóvel situado na Rua Vereador Salomão Luiz, 541, Bairro Saltador, neste 

Município em nome do Requerente. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como, no quadro de avisos concedendo o 

prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o indeferimento do Requerimento de Regularização 

Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito e de forma fundamentada apresentando toda a 

documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações ou sendo estas julgadas improcedentes remeta-se o procedimento à Procuradoria 

Municipal para elaboração de Projeto de Lei que autorize a emissão da CRF respectiva. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário-MG, 11 de janeiro de 2021. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida 

legal cabível ao caso. 

DECISÃO 

Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado pela ROSANGELA RIBEIRO 

LANDIM, DEFIRO a regularização fundiária do imóvel situado na Rua Vereador Afonso Pimpim, 928, Bairro Santa Rita, 

neste Município em nome do Requerente. 

Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como, no quadro de avisos concedendo o 

prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 

Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o indeferimento do Requerimento de Regularização 

Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito e de forma fundamentada apresentando toda a 

documentação que achar pertinente. 

Decorrido o prazo acima sem impugnações ou sendo estas julgadas improcedentes remeta-se o procedimento à Procuradoria 

Municipal para elaboração de Projeto de Lei que autorize a emissão da CRF respectiva. 

Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 

Nada mais havendo, arquive-se. 

Presidente Olegário-MG, 29 de janeiro de 2021. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO- TERMO DE CONVÊNIO 

 

TERMO DE CONVÊNIO  

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO torna público a realização do Termo de Convênio nº 001/2021 com o IVAN 

E MIRSANDRA PEREIRA DROGARIA LTDA (DROGARIA SANTA RITA), constitui objeto do presente convênio: o 
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atendimento e venda de medicamentos, perfumaria e cosméticos aos servidores da CONVENENTE, com pagamento diante 

averbação e/ou consignação em folha de pagamento. O presente convênio é por prazo indeterminado.  

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO torna público a realização do Termo de Convênio nº 003/2021 com o 

MARCIO DELOR RODRIGUES-ME, constitui objeto do presente convênio: o atendimento e venda de medicamentos, 

perfumaria e cosméticos aos servidores da CONVENENTE, com pagamento diante averbação e/ou consignação em folha de 

pagamento. O presente convênio é por prazo indeterminado.  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO-EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 

 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2021 

CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG. 

PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO COMISSÃO DIREITO DE VIVER. 

CNPJ: 01.425.608/0001-20 

OBJETO: Transferência de recursos financeiros à Associação Comissão Direito de Viver, para pagamento do aluguel, das 

contas de água, luz e internet, bem como outros custeios na manutenção da casa que abriga os pacientes em tratamento 

oncológico, todos de acordo com o Art. 46 da Lei 13.204 de 14 de dezembro de 2015. 

VALOR: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

VIGÊNCIA: Este convênio terá vigência de 01/02/2021 até 31/12/2021. 

DATA DE ASSINATURA: 25/01/2021. 

ASSINAM: Pelo Município de Presidente Olegário – MG, o Sr. RHENYS DA SILVA 

CAMBRAIA, Prefeito Municipal.  

Pela parte PROPONENTE, Srta. JACQUELINE PIAU COELHO – Presidente da Entidade. 

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO-LICITAÇÃO 

 

Homologação - Pregão Eletrônico nº 001/2021 – Processo Licitatório nº 001/2021 SRP 001/2021 

O Município de Presidente Olegário/MG torna pública a homologação do Processo Licitatório nº 001/2021 – Pregão 

Eletrônico nº 001/2021 SRP 001/2021 cujo objeto é o registro de preços destinado a futura, eventual e parcelada, aquisição de 

pães de sal, pães sovado, biscoitos, salgados e pães de doce, para secretarias deste município. Empresa Vencedora: 

PANIFICADORA E LANCHONETE KI PAO LTDA. Valor Total: R$ 329.430,78 (trezentos e vinte e nove mil e 

quatrocentos e trinta reais e setenta e oito centavos). Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal.  

 

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico nº 005/2021 – Processo Licitatório nº 005/2021 SRP 003/2021 

O Município de Presidente Olegário/MG torna pública a prorrogação do Processo Licitatório nº 005/2021 – Pregão Eletrônico 

nº 005/2021 SRP 003/2021 para o dia 11 de fevereiro de 2021 às 09h30min na plataforma Licitanet disponibilizada no link: 

https://licitanet.com.br/. Obj: o registro de preços destinado à futura, eventual e parcelada aquisição de móveis e eletrônicos, 

para diversos setores. O edital retificado, bem como suas eventuais prorrogações encontram-se disponíveis no sítio: 

https://po.mg.gov.br/.  Lídia C. T. Braz – Pregoeira Titular. 
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